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/ir'ESTADO DO ESPiRITO SANTO ·· 
.. .. '. PREF.EITURA MUNICIPAL 

1

DE COLATINA 

· Gabine.te~d~efeito ~. 
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Colatina, 23 de novembro de 1970 

OF. GP. 458/70 

Senhores Membros da Câmara Municipal, 

Pelo presente passamos à consi

deração dessa egrégia Câmara o projeto-de-lei que autoriza o Executi 
vo Municipal a doar til.ma área de terras à Secretaria ·de Educação e 
Cultura, do Estado do Espírito Santo, para construção de um Grupo Es 

colar. 
Contamos com o apoio de todo o 

Legislativo para aprovação da matéria encaminhada e apresentamos nos 

sas 
Cordiais saudações. 
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' r f 

t {9Ã--L'~ 

\'' SE ZiOJJAIN 
PREFEITO MUNICIPAL COLATINA 

Exmo. Sr. 
~ther Lopes de Faria 
DD. Presidente da Câ~ara Municipal 

NESTA 

11 -
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PROJETO-DE-LEI 

Autoriza doar área de terras à Secretaria de E
ducação e Cultura do Estado do Espírito Santo , 
para construção de um Grupo Escolar: 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espí
rito Santo, usando.de atribuições legais, decreta: 
Art. lº - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Secretaria 

de Educação e Cultura do Estado do Espírito Santo, uma á 
rea de terras de 2.168.62 m2, com perímetro de 198.40 ml , 
de propriedade do Município, situado no logradouro público 
denominado 11 Jonascy 11 , nesta cidade, tendo como confrontan
tes ao Norte- Rua Projetada, ao Sul - Diversos, à Leste 
PMefeitura Municipal de Colatina e à Oeste - Diversos. 

§ lº - A área a que se refere êste artigo terá por finalidade a 

construção de um Grupo Escolar. 
§ 2º - Fica a Secretaria de Educação e Cultura obrigada a constr~ 

~ir a obra acima m~ncionada no prazo máximo de 12 (doze) m~ 
~J ses a partir da data da outorga da escritura, findo os -
· quais, não sendo cumprida esta exigência, a área será re

ver.tida ao patrimônio do Município, não assistindo à Secre 
taria qualquer direito a reclamação ou indenização. 

Art. 2º - Fica·o Executivo Municipal autorizado a tomar as providêne 
cias necessárias à efetivação da outorga da escritura. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, l?ublique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal etc. etc. etc. 
:·, 
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·. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLA TINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 

\ c-·o[-Ã 1T~--~J 
1 1 

1 
p R 1 N C E 5 ;A 1 
DO NORTE 

Aas CG.misaies de Justiça~ Red~~ãe, Afuninistraçi•, 
b'1.ll1ee e Aeeiet~cia Seoial, a de Ec0nliD:i.Q e F:lnsnçQa, em 
nii• conjunta pars epreciQ'rem. e Projeto ele Lei ljO_i,VZ!?.. 
eã8 llola .sua ap:r<&wçi• tal o••• se ilCha redigide. 

Sala dae S~eeie~, 
Em, .:>/O de .A/C..Jb~ de 1970 
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V cs, ~-- . 

OO!i!lSS'.ltO DE FINANÇAS . ~ . 

~:~;:;4b; 

,' :• 
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/ 
ESTADO Oô ESPiRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE. COLA TINA 

CÂMA~A MUNICIPAL DE VEREADORES 
~.E. C R ETA R 1 A . 

Em, 

1 COLA T'.~~~I 
1 1 , 

1 
PR 1 N C E S~A 1 
DO NORTE 

Os Veread0res que êste subscrevem,reg_uerem a 
V .Exa .. ,.depeis de ®uvida a decisão de plenári0, seja üi.§. 

pensa.de dos interstícies regiIB.entais, cel0cad0 em únic:s. 

· discussão e apr va.do em regllie a.e urgência.·'°. prejet(!- / 

a.e Lei nQ f :J , , tal c©:o..<J se ac~g ·~edigid0., 

Sala das Sessões 

30 de n®ve:o..br0 de 1970 

I 



I. 
1 

' 1' ' 

497/70 
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O! de déze'mbr•o de 1970 

•.. --... ·:·:;::-.-.. ,,. 

" Excelencia; 

Cumpre-me passar às m~os de. V. Exa, para efej_ 

tos de 5.anção e Promul.g~ç~o, c~piada ~a lei Nº2.•356, apr2 

vada pô.r unanimidade p9r esta ed i 1 ida de, em sua · ~ 1 ti sna / 
' . ~ ~ 

reuna ao ordi narü:l. 

Exmc.sr. 
Préfelto Municipal 

Nesta 

C/CAHVº 

,,., 
Cor~iais Saudaçoes 

Gether topes de Faria 
Pres i den·te 
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J..EI N!i 2.356 

AUTORIZA DOAR ÃREA·DE TERRAS A SECRETARIA DE EDUCAcao E 

CULTURA DO ESTADO DO . ES91 RTO. .S-ANTO, PARA CONSTRl!ÇÂO DE 

UM· QRUPO· ESCOLAR~ · 

Ã ; 

A Câmara Municipal de Cola·tina~ .d9 Estado 'do Espí-
rito Santo, usando de at.ri·buiç;;es legais; 

· D ·E C 'R E T ·A : 
~ .......... -· ·-- e..-. ·-

Artigo 12)-
... 

Fica o Excutivo Municipal autorizado a doar a Secretaria 
' ~ . . f 

, 
Parà9. 

Artigo 

_Artigo 

de · Educaçao e Cu 1 tura do Estado do Esp 1 r i·to Santo, uma· 
~rea ·de terras de 2"i68"62 m2, com perfmetro de 198,40 ./· 
mi, de propriedade~º ~unicipio, situado no rogradouro ! 
p~bl'ico 'denominado.7'Jonascy",. nesta cidade, -'cendo como/. 
confrontantes~ ao No.rte.; Rua Pr•ojet~da; ao Sul; Diverso$/ 
a Leste; Prefeitura Municipal de Colatina e a Oeete; Dl 
·versos. 

Iº)- A ~res a c..1ue. sere'fer.e ;ste .artigo, ·ter~ por final idade a 
constrUt~~o de um _Gr,upo_ Esco 1 ar,,. 

Fica a Secretaria de ·Educaç~o e Cultura, obrigada a con~ 
trüir a obra ac·ima mencionada, no prazo de 12(doze), !j~ 
ses, a pe rt i r da data da outorgá da" e ser i t ut:a ~ f .i ndo ,os 
quais não sendo cumprida ESTA exigencia, a erea sera / 

' N ... 

revertida eo patrimonio do municipio., nao assistindo a 
/IV . . .,.,. 

Secretaria, qualquer direito a reclamaçao ou indenizaçao~ 

Fica.o Executivo Municipal autorizado a tomar as provi-/ 
.A ~ li\. .tw 1 • • -

denc ias necessar ias a efert i vaçao da outorS,a da escritura. 

32)- Esta lei entra em vigQi~, ~ d.ata de sua publ icaç~o,fican-
. ~ , . 

do revogadas as disposiçoes em contr'ario• 

. REG 1 STRE=SE É PUBLI QUE=SEu 

" Camara Municipal de Colatina, 30 cle novembro de 1970 

Presidente 

Registrada e pul;>licada nesta S~cretaria, na da-ta supra,. 

Secretario· 

C/CM~Vrt 


